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coNSidEraNdo que nos termos do inciso ii do art. 9º da lei N º 7.264, 
de 24 de abril de 2009, as decisões do conselho Estadual de Saúde do 
Pará serão consubstanciadas em resoluções e homologadas pelo chefe do 
Poder Executivo ou pelo titular da Secretaria de Estado da Saúde Pública;
coNSidEraNdo o parecer da comissão Permanente de acompanhamento 
da Gestão Estadual da Saúde, orçamento e finanças do cES/Pa que pro-
cedeu à análise dos indicadores interfederativos pactuados para o exercício 
de 2020 e ainda, mesmo considerando as metas pactuadas minimamente 
aos parâmetros desejados, em decorrência ainda da crítica situação epi-
demiológica, que se encontra controlada, mas, ainda assim preocupante; 
manifesta seu parecer favorável aos indicadores interfederativos Pactua-
dos – 2021;
coNSidEraNdo o disposto no regimento interno capitulo iii - Estrutura e 
funcionamento, em seu art. 10, inciso Viii - São atribuições do Presidente 
do cES/Pa: decidir, ad referendum acerca de assuntos emergenciais, quan-
do houver impossibilidade de consulta ao Plenário, submetendo o seu ato à 
deliberação do plenário, em reunião imediatamente subsequente;
rESolVE:
1- aprovar “ad referendum”, a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde, Exercício 2021, conforme parecer no anexo Único desta resolução;
2 - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.
Maria EUNicE carValHo dE MoraES
PrESidENTE do coNSElHo ESTadUal dE SaÚdE
aNEXo ÚNico da rESolUÇÃo cES/Pará Nº 045 dE 24 dE NoVEMBro dE 2021.
aValiaÇÃo do PacTo doS iNdicadorES - PacTUaÇÃo iNTErfEdEra-
TiVa Pará 2020 E 2021
cES/Pa - comissão Permanente de acompanhamento da Gestão orçamen-
to e finanças
considerando que a situação epidemiológica causada pela pandemia co-
Vid19, interferiu deveras na execução do SUS a partir de março de 2020, 
refletindo também em dificuldades e entraves ao exercício e responsabili-
dades do controle Social;
considerando que o atual mandato do cES/Pa teve início em agosto/2020, 
quando encontramos em atraso o processo de avaliação dos instrumentos 
de Gestão (2018 e 2019), e o exercício de 2020, já vencendo o segundo 
quadrimestre;
considerando que a coPaGES foi composta na reunião ordinária do cES/
Pa, de Setembro/2020 e somente a partir do mês de outubro iniciamos as 
tratativas junto ao NiSPlaN/SESPa, para cadastramento e capacitação de 
acesso dos membros desta coPaGES ao Sistema digiSUS Gestor - Módulo 
Planejamento (dGMP);
considerando que no início do exercício de 2021 expandiram-se em todo 
o Brasil e de forma exorbitante, os casos de coVid e alarmantes números 
absolutos de óbitos, nos obrigando a severas medidas de isolamento social 
(lockdown), impossibilitando assim as reuniões presenciais do cES/Pa e 
reuniões dos membros desta coPaGES;
considerando que retomamos nossas atividades somente em maio e ju-
nho/2021, a coPaGES atuando com apenas três de seus membros, prio-
rizou a análise e parecer dos instrumentos de gestão em atraso (2018 e 
2019), os quais se encontram hoje, avaliados, aprovados e devidamente 
inclusos no Sistema diGiSUS;
considerando que, quando esta coPaGES no mês de julho iniciaria o pro-
cesso de análise do raG/2020 e seus instrumentos de planejamento (PaS 
e pactuações dos indicadores), houve desistência de uma das representa-
ções de usuários e, já reduzida a três membros, ficamos impossibilitados de 
proceder com nossos trabalhos, por um período de julho a outubro/2021;
considerando ainda que a Pactuação interfederativa de indicadores de 
Saúde – de obrigatoriedade nacional, com 22 indicadores universais e 
específicos, apresentados aos conselhos no início de cada gestão 2020 
foi encaminhada ao cES/Pa em fev/2020 e 2021 em tempo hábil, sen-
do esta avaliação executadas quadrimestralmente através dos rdQaS e 
anualmente no raG. Se não avaliadas no inicio do exercício, através do 
diGiSUS, não gera os relatórios dos rdQas, impossibilitando a Gestão de 
disponibilizar quadrimestralmente para avaliação dos resultados alcança-
dos, aos respectivos conselhos de saúde.
Pelo exposto, a COPAGES finalmente neste mês de novembro/2021, re-
gulamentada em sua composição, procedeu à análise dos indicadores 
interfederativos pactuados para os exercícios de 2020 e 2021 e ainda, 
mesmo considerando as metas pactuadas minimamente aos parâmetros 
desejados, em decorrência ainda da crítica situação epidemiológica, que se 
encontra controlada mais ainda assim preocupante; manifesta seu parecer 
favorável aos indicadores interfederativos Pactuados - 2020 e 2021, soli-
citando ao Pleno do cES/Pa, suas aprovações.
Membros da coMiSSÃo PErMaNENTE dE acoMPaNHaMENTo da GESTÃo 
ESTadUal da SaÚdE, orÇaMENTo E fiNaNÇaS, presentes na reunião de 
23 de novembro de 2021.
MoNiKa caMila PErEira caMÊlo BraGa - Membro
Gestor Prestador - SESPa
roSa do Socorro BÓGEa UMBUZEiro lEiTE - Membro
Trabalhadores em Saúde - SiNdSaUdE
roSa Maria BaNdEira PErEira - Membro
Usuários - aMaV
GraciNda liMa MaGalHÃES - coordenadora
Usuários - PaSToral da criaNÇa.

Protocolo: 734027

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

coNtrato
.

GoVerNo do estado do ParÁ
sistema Único de saúde

secretaria de estado de saúde Pública
escola técnica do sUs do Pará – “dr. Manuel ayres”

contrato n°: 021/2021
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso de atualização no con-
trole do câncer (ca) de Mama e colo de Útero com ênfase na coleta do 
PccU e exame clínico da mama. Módulos i, ii e iii – Turma iii, realizado 
no município de Belém/Pa, no período de 22 à 26/11/2021 (08h às 12h – 
14 às 18)Totalizando 40 horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 12/11/2021
Vigência: 12/11 à 11/12/2021
credenciamento: 005/2019
orçamento:  NE nº 00071/2021
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  origem 
do recurso
10128150789240000 3390-36  0349002041  federal
contratado: aNa Maria diaS corrEa doS SaNToS - cPf. Nº 588.564.392-04
Endereço: conjunto Jaderlândia ii, rua c, nº 45 – Bairro: atalaia – ana-
nindeua – Pa - cEP: 67013-170
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 733790
GoVerNo do estado do ParÁ

sistema Único de saúde
secretaria de estado de saúde Pública

escola técnica do sUs do Pará – “dr. Manuel ayres”
contrato n°: 018/2021
Objetivo: Prestação de serviços docentes no Curso de Qualificação Ins-
trumento de Gestão e Planejamento do SUS, Módulos i, iV e V – Turma i, 
modalidade Ead, nos dias 08, 11 e 12/11/2021, Totalizando 20 horas-aula.
Valor Total: r$1.200,00 (Um mil e duzentos reais)
data da assinatura: 05/11/2021
Vigência: 05/11 à 04/12/2021
credenciamento: 005/2019
orçamento:  NE nº 00067/2021
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  origem 
do recurso
10128150789240000 3390-36  0349002041  federal
contratado: alciaNa BarrETo dE araÚJo - cPf. Nº 297.084.276-68
Endereço: rua augusto corrêa, nº 1141 – Bairro: Guamá – Belém – Pa - 
cEP: 66073-040
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa - diretora da Escola 
Técnica do SUS – ETSUS/Pa

Protocolo: 733785

GoVerNo do estado do ParÁ
sistema Único de saúde

secretaria de estado de saúde Pública
escola técnica do sUs do Pará – “dr. Manuel ayres”

contrato n°: 024/2021
objetivo: Prestação de serviços docentes no curso de atualização no con-
trole do câncer (ca) de Mama e colo de Útero com ênfase na coleta do 
PccU e exame clínico da mama. Módulos i, ii e iii – Turma iV, realizado 
no município de Belém, no período de 22 à 26/11/2021 (08h às 12h – 14 
às 18)Totalizando 40 horas-aula.
Valor Total: r$2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
data da assinatura: 18/11/2021
Vigência: 18/11 à 17/12/2021
credenciamento: 005/2019
orçamento:  NE nº 00073/2021
Programa de Trabalho  Natureza da despesa  fonte do recurso  origem 
do recurso
10128150789240000 3390-36  0349002041  federal.
contratado: MicHElE MoNTEiro SoUSa - cPf. Nº 684.358.272-91
Endereço: rua Tiradentes, nº 700, apto. 501 – Bairro: reduto – Belém – 
Pa - cEP: 66053-330
ordenador: EliZETH do Socorro da SilVa BraGa -  diretora da Escola 
Técnica do SU.S – ETSUS/Pa

Protocolo: 733793


